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Pontos de atenção - aposentadoria 

Concessão de Benefícios

1)Nome do(a) interessado(a), 

notadamente das mulheres, em razão 

de casamento ou separação, deve estar 

de acordo com o constante no cadastro 

da Receita Federal. 
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Pontos de atenção - aposentadorias

Concessão de Benefícios

2) Alerta de ponto de controle. Se, na 

remessa, o CidadES aponta uma 

divergência, por exemplo, com a folha de 

pagamento, ela deve ser esclarecida, para 

dar celeridade à tramitação do ato, 

evitando diligência, que é retrabalho para 

todos nós. Alguns respondem apenas 

“Ciente”. “Será analisado”, quando deveria 

esclarecer a situação.
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Pontos de atenção - aposentadorias

Concessão de Benefícios

3) Atenção na remessa, verificando valor 

das parcelas incorporadas com o 

constante em folha. Progressão, ATS, 

Assiduidade, parcela calculada por média 

(Produtividade, por exemplo), reajuste 

salarial, Extensão de Carga Horária, podem 

fazer com que valor levado para a 

aposentadoria seja diferente do que consta 

em folha. Explique. Evite diligência.
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Pontos de atenção - aposentadorias

Concessão de Benefícios

4) Data da concessão. Não pode haver 

divergência entre a data informada na 

concessão e a constante no ato concessor. 

E mais: a diferença entre a data no último 

dia do mês com a data no início do mês 

seguinte tem relevante consequência, pois 

impactará na atualização das 

contribuições, que decorre da Portaria MPS 

pertinente. 
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Pontos de atenção - aposentadorias

Concessão de Benefícios

5) Valor na fixação dos proventos é o 

valor do vencimento ou subsídio e demais 

parcelas a que o servidor tem direito 

naquele momento, mesmo que ainda não 

pago, ou seja, o valor fixado vai estar 

diferente, nesses casos, do valor constante 

em folha de pagamento. CidadES vai 

apontar a divergência, que deverá ser 

explicada.
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Pontos de atenção - aposentadorias

Concessão de Benefícios

6) Evitar constar no ato concessor o 

tempo de contribuição e o valor dos 

proventos, pois em caso de alteração, tem 

que editar outro ato.
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Pontos de atenção - aposentadorias

Concessão de Benefícios

7) Nos Chamados, fazer constar mais 

informações sobre o ocorrido ou a dúvida. 

E não esquecer de identificar o Instituto. 

Isto facilita a resposta.
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Em discussão

Concessão de Benefícios

1) Décimo Terceiro:

Ideia é que somente para os benefícios 

concedidos a partir de 2027 seja solicitado 

o 13º de forma obrigatória.  
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

1) Algumas leis previdenciárias municipais 

têm previsão de aposentadoria pelo 

direito adquirido, caso servidor venha a 

falecer na ativa, mas com requisitos já 

cumpridos para se aposentar. Nestes casos, 

levamos para o Sistema.
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

2) Algumas leis previdenciárias municipais 

têm previsão de pensão para filho maior 

de 21 anos, quando devidamente 

matriculado em curso superior. Entretanto, 

há decisões judiciais negando, com base na 

Lei 8.213/1991, que “Dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social 

e dá outras providências.”
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

Lei nº

9.717/98

2) Filho maior - Continuação.

Regra Geral de Previdência: A Lei nº 

9.717/98, que estabelece normas gerais 

para os RPPS, proíbe que estados e 

municípios concedam benefícios distintos 

ou mais vantajosos que os previstos no 

Regime Geral (INSS), onde o limite é 

taxativo em 21 anos.

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=direito+ao+benef%C3%ADcio+de+pens%C3%A3o+por+morte+at%C3%A9+a+idade+de+21+anos
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=direito+ao+benef%C3%ADcio+de+pens%C3%A3o+por+morte+at%C3%A9+a+idade+de+21+anos
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

2) Filho maior - Continuação.

O STJ já pacificou o entendimento de que 
a Lei Federal 9.717/1998, em seu art. 5º, 
veda aos seus destinatários a concessão de 
benefícios distintos dos previstos no 
Regime Geral da Previdência Social pela Lei 
Federal 8.213/1991, exceto quando houver 
previsão em sentido contrário na 
Constituição Federal. E não é o caso.
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

3) Leis previdenciárias sem previsão de 

pensão diferenciada em razão de 

dependente inválido. Requer atenção. “É 

constitucional o art. 23, caput, da EC nº 

103/2019, que fixa novos critérios de 

cálculo para a pensão por morte no Regime 

Geral e nos Regimes Próprios de 

Previdência Social”.
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

3) Dependente Inválido - Continuação

(ADI 7051, Relator(a): ROBERTO 

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 

26/06/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG 01-08-2023 PUBLIC 02-08-

2023). Isto porque no mesmo dispositivo 

consta a questão do dependente inválido: 



VIII ENCONTRO 
PREVIDENCIÁRIO DA 
ACIP
14 e 15/04/2026

Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

3) Dependente Inválido - Continuação
EC 103 - Art. 23. (...)
(...)
I - 100% (cem por cento) da 
aposentadoria recebida pelo segurado ou 
servidor ou daquela a que teria direito se 
fosse aposentado por incapacidade 
permanente na data do óbito, até o limite 
máximo de benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social;
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

4) Após efetivamente implementado o 

Regime de Previdência Complementar 

do Município, todas as aposentadorias e 

pensões concedidas após essa data 

estarão limitadas ao teto do RGPS. 

Importante estar atento a isto e a essa 

data. 
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Pontos de atenção – pensão por  morte

Concessão de Benefícios

5) Atenção quando do cálculo da pensão, 

pois tem lei previdenciária que define que 

será utilizada a remuneração do mês 

anterior ao óbito. A 1ª Turma do STJ 

reformou acórdão do TRF da 3ª Região 

para assegurar, no cálculo do valor inicial 

de uma pensão por morte, o salário de 

contribuição relativo ao mês de 

falecimento do trabalhador.
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PRETENSÕES
Concessão de Benefícios

Pretendemos, mais à frente:

➢ Receber no Sistema as Pensões (junho).

➢ Fazer com que não haja necessidade de diligência.

➢ Inserir no Sistema o Parecer do MPEC e o Voto do Relator.

Buscando, sempre:

➢Peças processuais mais padronizadas.

➢Recebimento das concessões com menos problemas.

➢Trâmite mais rápido e Registro mais célere.

Com isto, ganha o TCEES, ganha o RPPS, ganha o Ente, ganha o 
Servidor e ganha a Sociedade.
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Pontos de atenção - aposentadoria 

Concessão de Benefícios

1)Nome do(a) interessado(a), 

notadamente das mulheres, em razão 

de casamento ou separação, deve estar 

de acordo com o constante no cadastro 

da Receita Federal. 
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